
Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

ACUSO O RECEBIMENTO

Nova Venécia-ES, em 8 de julho de 2022.

Memorando n° 71/2022 - CMNV-ES/GAP
ACUSO O RECEBIMENTO
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Aos Senhores Enéas Scardini Júnior, José Luiz da Silva, José Pereira Sena, Josias
Mendes Machado, Roan Roger Gomes Marques, Sebastião Antônio Macedo e Valdecir
Silvestre Juliatti, Vereadores

Assunto: COMUNICA RETIRADA DE PROPOSIÇÃO

ACUSO O RECEBIMENTO

Em atenção ao Requerimento n° 29/2022, subscrito por Vossas Senhorias, protocolizado
neste Poder Legislativo sob o número 027202/2022, em 6 de julho de 2022, comunico que,
nos termos do art. 130 do Regimento Interno, foi retirada de tramitação a proposição de suas
iniciativas, a saber:

1. PROJETO DE EMENDA A LEI ORGÂNICA N° 1/2022: altera a Lei Orgânica
do Município de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo e dá outras
providências.

r^Atenciosamente,

VANDERLEI BASTOS GONÇALVES
Presidente

Vereador pelo (Solidariedade)
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